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CAMARA MUNICIPAL DA MAIA

INFORMACÃO

No âmbito das medidas especiais de combate à pandemia

Covid-l9, aprovadas pelo Conselho de Ministros e em vigor a

partir das zero horas do dia 15 de Janeiro, venho dar

conhecimento das medidas tomadas pelos SMAS da Maia.

1. Apenas será permitido o acesso e atendimento ao público

mediante marcaçã.o prévia.

2. As marcações devem ser efectuadas, preferencialmente,

para o endereço de e-mail covidl9@smasmaia.pt, ou

eventualmente, para o telefone com o no 229430869

Maia, 15 de Janeiro de 2O2l
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